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33902.388697/2012-77 Unimed Sul Capixaba Cooperativa de Trabalho Médico DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1185/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.087589/2012-80 Unimed Uberlândia Cooperativa Regional Trabalho Mé-
dico Ltda

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1055/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

3 3 9 0 2 . 3 8 8 7 1 5 / 2 0 1 2 - 11 Unimed Vale do Cai Sociedade Cooperativa de Serviços
de Saúde Ltda

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1241/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.388719/2012-07 Unimed Vale do Jauru Cooperativa de Trabalho Mé-
dico

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1178/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.216335/2005-56 Vitallis Saúde S/A DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1105/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

33902.388764/2012-53 Vonpar Refrescos S/A DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira instância da Diretoria de
Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota Técnica nº 1159/2017/GEIRS/DIDES/ANS, man-
tendo integralmente a decisão da DIDES que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO FONSECA
Diretor - Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 366, DE 13 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os arts 7º, III e IV,
15, III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53, III,
§§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e su-
gestões do público em geral, proposta de ato normativo em Anexo,
conforme deliberado em reunião realizada em 4 de julho de 2017, e
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da alteração e inclusão de
rotulagem de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, e
estabelece as regras para coexistência de mais de uma arte final para
um mesmo produto, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=32938.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência de Cos-
méticos - GECOS, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.394977/2016-55
Assunto: Proposta de alteração e inclusão de rotulagem de produtos
de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, e estabelece as regras para
coexistência de mais de uma arte final para um mesmo produto
Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência de Cosméticos - GECOS
Relator: Renato Alencar Porto

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 973, DE 13 DE JULHO DE 2017

Estabelece critérios e procedimentos para
aplicação de recursos orçamentários e fi-
nanceiros nas ações de implantação, am-
pliação ou melhoria de Sistemas de Abas-
tecimento de Água em áreas rurais e co-
munidades tradicionais.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
Anexo I, do Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no
D.O.U. de 4.10.2016, resolve:

Art. 1º Instituir Processo Seletivo, considerando as metas
estabelecidas no âmbito do PPA 2016-2019, para priorização de re-
passe de recursos orçamentários e financeiros para implantação, am-
pliação e melhoria de Sistemas de Abastecimento de Água em áreas
rurais e comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano definido
por lei municipal e em comunidades quilombolas certificadas e/ou
tituladas, considerando que:

I - A Implantação, ampliação ou melhoria de Sistemas de
Abastecimento de Água em Áreas Rurais e Comunidades Tradicio-
nais contemplará ações voltadas à execução de Projetos Técnicos de
Sistemas de Abastecimento de Água. Os projetos apresentados de-
verão atender às normas da ABNT, às determinações do Ministério da
Saúde (órgão ao qual compete a legislação sobre potabilidade da
água), ao Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e Apre-
sentação de Propostas e Projetos para Sistemas de Abastecimento de
Água - Funasa, disponível na página da Funasa na internet (www.fu-
nasa.gov.br), e demais normativos vigentes relacionados a projetos de
sistemas de abastecimento de água. Ao final, a obra deve contemplar
etapa útil, ou seja, entrar em funcionamento imediatamente após a
conclusão dos serviços e atender aos benefícios sociais almejados.

Art. 2º - Este Processo Seletivo abrange comunidades e do-
micílios localizados em áreas rurais e comunidades tradicionais, fora
do perímetro urbano definido por lei municipal e em comunidades
quilombolas certificadas e/ou tituladas. Os critérios de elegibilidade e
prioridade para seleção e classificação de propostas encontram-se
elencados no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º - O Processo Seletivo compreenderá a apresentação,
por entes federativos estaduais, municipais e do Distrito Federal, de
propostas referentes a projetos técnicos de sistemas de abastecimento
de água em áreas rurais e comunidades tradicionais, fora do perímetro
urbano definido por lei municipal e em comunidades quilombolas
certificadas e/ou tituladas.

Art. 4º - O processo seletivo obedecerá às etapas descritas a
seguir:

I - Inscrição de propostas via Carta Consulta no Sistema
Integrado de Gerenciamento de Ações da Funasa (SIGA), disponível
no sítio eletrônico http://www.funasa.gov.br. O prazo para inscrição
será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação desta
Portaria, podendo ser prorrogado por igual período.

a) As entidades governamentais que não possuem cadastro e
senha no sistema SIGA, ou que necessitem atualizar os dados ca-
dastrais deverão enviar e-mail para csu@funasa.gov.br para obtenção
da senha de acesso ao sistema. O prazo para regularização cadastral
será de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de publicação desta
Portaria;

b) As propostas deverão ser cadastradas no Programa Sis-
temas de abastecimento de água em áreas rurais e comunidades tra-
dicionais;

II - Pré-seleção das cartas consultas pela Funasa;
III - Publicação do resultado e convocação das entidades

governamentais para inclusão de suas propostas no Sistema de Con-
vênio do Governo Federal - SICONV e formalização dos convênios
de repasse dos recursos aprovados.

Parágrafo único - É obrigatório aos proponentes selecionados,
sob pena eliminação do pleito, o cadastramento das respectivas propostas
no SICONV e o atendimento de todas as complementações solicitadas.

Art. 5º - Cada proponente poderá ser beneficiário de uma
única carta consulta.

§1º Caso exista carta-consulta cadastrada por Proponentes da
esfera estadual que vise ao atendimento de um município também
beneficiário de uma proposta cadastrada por ente da esfera municipal,
será considerada apenas a carta consulta cadastrada pelo proponente
municipal.

§2º Caso haja necessidade de correção da carta consulta já
enviada, o proponente deverá enviar nova versão, observando o prazo
estipulado nesta Portaria, sendo as versões anteriores desconsideradas
e analisadas apenas a última transmitida (mais recente).

§3º Os documentos solicitados para envio das cartas con-
sultas deverão ser inseridos no sistema SIGA em formato PDF. A
integridade dos arquivos anexados é de responsabilidade do pro-
ponente, a Funasa não se responsabilizará por falhas nos arquivos
enviados que impossibilitem sua visualização.

§4º A Funasa não se responsabiliza pela inscrição via in-
ternet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
ou por outros fatores de ordem técnica que venham a impossibilitar o
proponente de efetuar sua inscrição da Carta Consulta.

Art. 6º - As Propostas apresentadas devem ter como máximo
o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§1º O valor mínimo das propostas deve atender ao art. 9º, da
Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, que veda
a celebração de instrumentos para a execução de obras e serviços de
engenharia com valor de repasse inferior a R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais). Para fins de alcance dos limites estabelecidos
é permitido o estabelecimento de consórcio entre os órgãos e en-
tidades da Administração Pública direta e indireta dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios.

§2º Serão aceitas Propostas com valores superiores a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) desde que prevejam o atendimento
de todos os habitantes da(s) comunidade(s) a ser(em) atendida(s).

Art. 7º - Não serão passíveis de financiamento sistemas de
abastecimento de água de municípios cuja gestão esteja sob contrato
de prestação de serviço com entidades privadas com fins lucrativos.

Art. 8º - No caso de propostas de municípios cuja gestão do
abastecimento de água esteja sob responsabilidade de entidades in-
tegrantes da administração pública dos Estados e Municípios, a con-
cessionária e o ente federativo beneficiado deverão figurar como
intervenientes e assumir, caso não previsto expressamente no res-
pectivo contrato de concessão, a obrigação de, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da assinatura do convênio, avençar termo aditivo aos
contratos de concessão, estabelecendo condições contidas no Acórdão
347/2016 - Plenário.

Art. 9º - Conforme Portaria nº 409, de 16 de março de 2017,
além do cumprimento dos requisitos previstos na Portaria Intermi-
nisterial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, deverá ser apresentada,
pelo proponente, lista contemplando nome completo e endereços dos
beneficiários da área de implantação das novas ligações domiciliares
constantes no projeto e o projeto deverá prever a instalação de hi-
drômetros nas residências em todas a novas instalações domicilia-
res.

Art. 10 - No ato da celebração será exigida declaração na
qual informe sobre a existência ou não de aplicação de recursos
públicos federais, financiamentos com recursos da União ou com
recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União, bem
como da adequada operação e manutenção de empreendimentos an-
teriormente financiados com tais recursos no município, na área de
saneamento, conforme art. 50 da Lei nº 11.445/2007 e art. 55 do
Decreto 7.217/2010.

Art. 11 - No ato da celebração será exigida comprovação,
pelo proponente, que tenha sido instituído, por meio de ato nor-
mativo, órgão colegiado de controle social dos serviços de sanea-
mento pelo Município onde será executado o empreendimento, con-
forme artigo 34, §6º do Decreto nº 7.217 de 21 de junho de 2010,
alterado pelo Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014.

Art. 12 - O proponente deverá apresentar, junto ao projeto
básico, plano de sustentabilidade do empreendimento a ser realizado
ou do equipamento a ser adquirido, conforme disposto no art. 21 da
Portaria Interministerial nº 424/2016.

Art. 13 - Em conformidade com o art. 6º, inciso II, da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990 e com o art. 79, §4º da Lei 13.408,
de 26 de dezembro de 2016, não será exigida contrapartida para
propostas apresentadas por Estados, Distrito Federal e Municípios,
por se tratar de transferência de recursos no âmbito do SUS.

suellen.silva
Realce
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Art. 14 - A Funasa não está obrigada a celebrar os instrumentos com os proponentes se-
lecionados e classificados. As celebrações ocorrerão de acordo com a oportunidade e conveniência do
órgão concedente, condicionadas à disponibilidade e à programação orçamentária da autarquia.

Art. 15 - A Funasa poderá, a seu critério, solicitar alterações nos valores das propostas, caso
entenda necessário, objetivando permitir uma maior abrangência da ação, em função do recurso or-
çamentário disponível.

Art. 16 - As Propostas selecionadas por este processo poderão ser utilizadas para aplicação de
recursos de programação do Programa de Saneamento Rural da Funasa para a ação de Sistema de
Abastecimento de Água em Áreas Rurais para os exercícios de 2017 e 2018.

Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO SERGIO DIAS

ANEXO I

1. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
Para efeito do presente processo seletivo, somente serão selecionadas as propostas que cum-

prirem os requisitos listados a seguir:
I - Proposta que beneficie comunidades e domicílios localizados em áreas rurais, ribeirinhos,

extrativistas, assentamentos, comunidades tradicionais, fora do perímetro urbano definido por lei mu-
nicipal, e em comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas; e

II - Proponentes com Projetos Básicos de Engenharia para Sistemas de Abastecimento de Água
elaborados, contendo: Plano de sustentabilidade do empreendimento, Lista contemplando nome completo
e endereços dos beneficiários da área de implantação das novas ligações domiciliares constantes no
projeto, Planta de situação da obra, Peças gráficas, Memorial descritivo, Especificações técnicas, Me-
morial de Cálculo, Planilha orçamentária, Cronograma físico-financeiro, Anotações de Responsabilidade
Técnica (ARTs), devidamente registradas no CREA, em nome dos responsáveis técnicos.

2. CRITÉRIOS DE PRIORIDADE
As propostas elegíveis serão classificadas segundo os critérios de prioridades definidos a

seguir:
I. Projetos Básicos de Engenharia para Sistemas de Abastecimento de Água elaborados por

meio de contratação pela Funasa;
II. Propostas que apresentarem soluções consorciadas intermunicipais;
III. Projeto de Sistema de Abastecimento de Água que se destine ao atendimento de co-

munidades quilombolas certificadas e/ou tituladas;
IV. O Sistema de Abastecimento de Água proposto destina-se a comunidades localizadas em

Municípios da região do semiárido brasileiro;
V. Municípios que estejam em situação de emergência ou de estado de calamidade pública, por

seca ou estiagem;
VI. Empreendimentos que promovam a universalização das ações e dos serviços de abas-

tecimento de água em áreas rurais e comunidades tradicionais no município;
VII. Propostas que possuam documento de licenciamento ambiental ou a sua dispensa, quando

for o caso, em conformidade com a legislação específica sobre a matéria;
VIII. Propostas que possuam declaração ou comprovante da titularidade das áreas necessárias à

implantação do empreendimento;
IX. Municípios que tenham gestão estruturada para manter e operar sistemas de abastecimento

de água em áreas rurais ou declaração de compromisso em operar e manter o sistema de abastecimento
de água a ser implantado;

X. Municípios que apresentem maior percentual de domicílios rurais sem sistemas de abas-
tecimento de água, conforme IBGE;

XI. Municípios com os menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH-M);
XII. Municípios que possuem Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme Lei n.º

11 . 4 4 5 / 2 0 0 7 .
3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
3.1. A pontuação final de cada proposta será obtida pela soma aritmética das pontuações em

cada um dos critérios de Priorização definidos no item 2, conforme Quadro 1.

Quadro 1 - Pontuação atribuída aos critérios de priorização

Critérios de Priorização Condição Pontuação
I. Projetos Básicos de Engenharia para Sistemas de Abastecimento de Água
elaborados por meio de contratação pela Funasa

SIM 1,00

NÃO 0,00
II. Propostas que apresentarem soluções consorciadas intermunicipais SIM 1,00

NÃO 0,00
III. Projeto de Sistema de Abastecimento de Água que se destine ao aten-
dimento de comunidades quilombolas certificadas e/ou tituladas

SIM 1,00

NÃO 0,00
IV. O Sistema de Abastecimento de Água proposto destina-se a comunidades
localizadas em Municípios da região do semiárido brasileiro

SIM 1,00

NÃO 0,00
V. Municípios que estejam em situação de emergência ou de estado de ca-
lamidade pública, por seca ou estiagem

SIM 1,00

NÃO 0,00
VI. Empreendimentos que promovam a universalização das ações e dos ser-
viços de abastecimento de água em áreas rurais e comunidades tradicionais no
município

SIM 1,00

NÃO 0,00
VII. Propostas que possuam documento de licenciamento ambiental ou a sua
dispensa, quando for o caso, em conformidade com a legislação específica
sobre a matéria

SIM 1,00

NÃO 0,00
VIII. Propostas que possuam declaração ou comprovante da titularidade das
áreas necessárias à implantação do empreendimento

SIM 1,00

NÃO 0,00
IX. Municípios que tenham gestão estruturada para manter e operar sistemas
de abastecimento de água em áreas rurais ou declaração de compromisso em
operar e manter o sistema de abastecimento de água a ser implantado

SIM 1,00

NÃO 0,00
X. Municípios que apresentem maior percentual de domicílios rurais sem
sistemas de abastecimento de água, conforme IBGE

X<20% 0,20

20<X<40% 0,40
40<X<60% 0,60
60<X<80% 0,80
X>80% 1,00

XI. Municípios com os menores Índices de Desenvolvimento Humano (IDH-
M)

>0,8 0,20

0,700-0,799 0,40
0,600-0,699 0,60
0,500 - 0,599 0,80
0-0,499 1,00

XII. Possui Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme Lei n.º
11 . 4 4 5 / 2 0 0 7

SIM 1,00

EM ELABORAÇÃO 0,50
NÃO 0,00

3.2. Serão considerados como critérios de desempate a sequência abaixo listada:

a) Menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH-M);

b) Maior percentual de domicílios rurais sem sistemas de abastecimento de água.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.207, DE 13 DE JULHO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Instituição Adventista
Este Brasileira de Prevenção e Assistência
à Saúde, com sede em Petrópolis (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 552/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.186093/2016-57, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Ins-
tituição Adventista Este Brasileira de Prevenção e Assistência à Saú-
de, CNPJ nº 73.696.718/0001-38, com sede em Petrópolis (RJ).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.208, DE 13 DE JULHO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Fundação Regina Cu-
nha, com sede em Itabuna (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos
relativos à certificação das entidades beneficentes de assistência so-
cial na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 551/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.022781/2016-90, que
concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria
nº 834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de
maio de 2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Fun-
dação Regina Cunha, CNPJ nº 16.230.211/0001-50, com sede em
Itabuna (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 1.209, DE 13 DE JULHO DE 2017

Reabilita o Hospital da Baleia, localizado
em Belo Horizonte/MG, para Unidade de
Assistência de Alta Complexidade em On-
cologia - UNACON com Serviço de He-
matologia, Radioterapia e Oncologia Pediá-
trica.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização,
planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabeleci-
mentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e
define as condições estruturais, de funcionamento e de recursos hu-
manos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Resolução nº 215, de 19 de
agosto de 2015; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral de Atenção Especializada/DAET/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica reabilitado o Hospital da Baleia, localizado em
Belo Horizonte/MG para Unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em Oncologia - UNACON com Serviço de Hematologia,
Radioterapia e Oncologia Pediátrica (Código 17.07, 17.08 e 17.09).

Estabelecimento
Município/UF

CNES Habilitação CNPJ

Hospital da Baleia-
Belo Horizonte/MG

2695324 UNACON com
Serviço de Hema-
tologia, Radiotera-

pia e Oncologia
Pediátrica

17.200.429/001-25

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informações na
competência seguinte à da sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

suellen.silva
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